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1. Cumprimentando os Membros, o Diretor-Executivo permite-se recordar-lhes que, 
como discutido na 86a sessão do Conselho Internacional do Café, no período de 21 a 24 de 
maio de 2002, a elaboração de um programa de diversificação constitui prioridade-chave 
para, através de cooperação internacional, fazer face à crise com que os produtores de café 
atualmente se defrontam.   
 
2. Atendendo a uma solicitação do Conselho nesse sentido (ver parágrafo 38 das 
Decisões e Resoluções do Conselho, documento ICC-86-13), a Secretaria preparará um 
relatório, a ser apreciado pelo Conselho em setembro de 2002, sobre fontes de financiamento 
para programas de diversificação ou projetos específicos.  Solicita-se aos Membros que, 
colaborando com a Secretaria no preparo desse relatório, informem o Diretor-Executivo 
acerca de fontes de financiamento que possa haver nos seus países ou nos organismos 
pertinentes (por exemplo, Ministérios de Desenvolvimento Internacional ou organizações 
multilaterais) e, igualmente, que apresentem sugestões e forneçam detalhes para contato com 
as pessoas apropriadas, para obtenção de informações adicionais. 
 
3. Também se solicita aos Membros que informem a Secretaria acerca de programas de 
diversificação implementados em seus países e da experiência obtida e lições aprendidas com 
a implementação dos mesmos.   
 
4. Recorda-se aos Membros exportadores a solicitação feita no Conselho no sentido de 
desenvolverem propostas para projetos-piloto com os Ministérios da Agricultura de seus 
países, a serem apresentadas, para financiamento, a agências multilaterais ou a Governos.   
Solicita-se aos Membros importadores que se assegurem de que seus Governos estão cientes 
destas medidas e do grau de prioridade que a OIC lhes atribui. 
 
5. Pede-se aos Membros que enviem as informações pertinentes ao Diretor-Executivo 
até 16 de agosto de 2002. 
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